
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ADITAMENTO N.º 02/2024 AO CONVÊNIO N.º 01/2023

TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE,

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PINDAMONHANGABA, POR INTERMÉDIO DA SMS –

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINDAMONHANGABA

E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA.

Pelo presente termo de aditamento ao Convênio n.º 01/2023, que

entre si fazem, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA, inscrita

no CNPJ/MF sob n.º 45.226.214/0001-19, estabelecida nesta cidade e comarca de

Pindamonhangaba/SP, com sede na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, n.º 1400 –

Centro – Pindamonhangaba – SP, neste ato representada por sua SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, Sra. SILVIA MENDES DE ALMEIDA, brasileira, casada,

portadora do RG MG-11.704.950, inscrita no CPF/MF sob n.º 056.772.236-89, residente e

domiciliada na cidade de Taubaté/SP, na Avenida Província Autônoma di Trento, nº 101,

Residencial Ourovillle, CEP: 12.043-611, doravante denominada CONVENENTE, e de

outro lado, a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA, por

intermédio de seu provedor Sr. DECIO PRATES DA FONSECA, brasileiro, casado,

portador RG n.º 3.115.975, e do CPF/MF n.º 246.036.358-34, residente e domiciliado na

cidade de Pindamonhangaba, na Rua Antonia Marcondes de Oliveira Godoy, nº 175,

Condomínio Real Ville, CEP: 12.421-800, doravante denominado CONVENIADA, com

fulcro no disposto pela Constituição Federal (artigos 196 e seguintes), Constituição

Estadual (artigos 218 e seguintes), Lei Federal n.º 8.080/90, Lei Federal n.º 8.666/93,

Decreto Estadual nº 67.905/2023 e Resolução SS nº 198/2023, que instituíram a Tabela

SUS Paulista e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, na forma

e nas condições estabelecidas, firmam o presente aditamento contratual ao Convênio nº
01/2023, nos termos e condições estabelecidos nas Cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - O presente instrumento de Aditamento Contratual tem por objeto a

inclusão, no Convênio n.º 01/2023, firmado em 01/02/2023 entre a CONVENENTE E

CONVENIADA, dos itens abaixo designados:
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Cláusula Quinta - DOS RECURSOS

5.5- RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES:

I - Procedimentos de Alta Complexidade Ambulatorial

A execução dos procedimentos contratualizados (por grupo/subgrupo), será paga até o

limite financeiro (valor máximo ou teto) mensal de R$ 47.711,25 (quarenta e sete mil,
setecentos e onze reais e vinte e cinco centavos), que correspondente ao limite

financeiro anual de R$ 572.535,00 (quinhentos e setenta e dois mil, quinhentos e trinta
e cinco reais ), conforme produção aprovada no SIA/SUS.

II – Procedimentos de Média Complexidade Ambulatorial

A execução dos procedimentos contratualizados (por grupo/subgrupo), será paga até o

limite financeiro (valor máximo ou teto) mensal de R$ 93.760,71 (noventa e três mil,
setecentos e sessenta reais e setenta e um centavos), que correspondente ao limite

financeiro anual de R$ 1.125.128,52 (um milhão, cento e vinte e cinco mil, cento e vinte
oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme produção aprovada no SIA/SUS.

III - Procedimentos de Alta Complexidade Hospitalar

A execução dos procedimentos contratualizados (por grupo/subgrupo), será paga até o

limite financeiro (valor máximo ou teto) mensal de R$ 4.968,10 (quatro mil, novecentos e
sessenta e oito reais e dez centavos), que correspondente ao limite financeiro anual de

R$ 59.617,20 (cinquenta e nove mil, seiscentos e dezessete reais e vinte centavos),
conforme produção aprovada no SIHD/SUS.

IV – Procedimentos de Média Complexidade Hospitalar

A execução dos procedimentos contratualizados (por grupo/subgrupo), será paga até o

limite financeiro (valor máximo ou teto) mensal de R$ 1.909.922,53 (um milhão,
novecentos e nove mil, novecentos e vinte e dois reais e cinquenta e três centavos),
que correspondente ao limite financeiro anual de R$ 22.919.070,36 (vinte e dois milhões,
novecentos e dezenove mil, setenta reais e trinta e seis centavos) conforme produção

aprovada no SIHD/SUS.

V – FAEC - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação

Os procedimentos identificados como “ESTRATÉGIA DE SAÚDE”, conforme definido pelo

Ministério da Saúde, Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas da
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Secretaria de Atenção à Saúde - DRAC, com recursos financeiros repassados pelo Fundo

de Ações Estratégicas e Compensação – FAEC, podendo vir a ser acrescidas do

complemento financeiro da Tabela SUS Paulista, terão remuneração mensal a

CONVENIADA, na seguinte conformidade:

O valor total Ambulatorial e Hospitalar, oriundo do Fundo de Ações Estratégicas e

Compensação FAEC, possui estimativa mensal de R$ 726.718,80 (setecentos e vinte e
seis mil, setecentos e dezoito reais e oitenta centavos), que correspondente a

estimativa anual de R$ 8.720.625,60 (oito milhões, setecentos e vinte mil, seiscentos e
vinte e cinco reais e sessenta centavos), subdividido conforme os itens I e II.

I - Procedimentos Estratégicos Ambulatoriais

A produção dos procedimentos Estratégicos ambulatoriais será paga em conformidade

com a produção AMBULATORIAL aprovada.

II - Procedimentos Estratégicos Hospitalares

A produção dos procedimentos Estratégicos hospitalares será paga em conformidade com

a produção aprovada.

5.5.1: Os pagamentos serão efetivados conforme programas do Governo do Estado de

São Paulo vigentes.

Cláusula Segunda – Ficam mantidas todas as demais cláusulas constantes no ajuste,

com exceção da acima mencionada.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual e forma, para todos os fins de direito, na

presença das testemunhas abaixo.

Pindamonhangaba, 31 de janeiro de 2024.

Decio Prates da Fonseca
Provedor da Santa Casa de Pindamonhangaba

Silvia Mendes de Almeida
Secretária Municipal de Saúde
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO RP-11 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
- TERMO DE CONVÊNIO

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONVENIADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA

TERMO DE CONVÊNIO N°(DE ORIGEM): 01/2023 – Aditamento nº 02/2024

OBJETO: a inclusão, ao Convênio n.º 01/2023, firmado em 01/02/2023 entre a CONVENENTE E

CONVENIADA, do item 5.5- RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES, na

cláusula quinta, por força do Decreto Estadual nº 67.905/2023 e Resolução SS nº 198/2023, que

instituíram a Tabela SUS Paulista.

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 1.697.663,52 anual (estimativo) referente a

procedimentos contratualizados (por grupo/subgrupo) conforme produção aprovada no SIA/SUS.
R$ 22.978.687,56 (estimativo) referente a procedimentos contratualizados (por grupo/subgrupo)

conforme produção aprovada no SIHD/SUS.
R$ 8.720.625,60 (estimativo) será paga em conformidade com a produção AMBULATORIAL

aprovada e com a produção dos procedimentos Estratégicos hospitalares também em

conformidade com a produção aprovada. Totalizando anualmente R$ 33.396.976,68.

EXERCÍCIO (1): 2024

ADVOGADO(S)/ Nº OAB / E-MAIL : (2)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão)

sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº

01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se,

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária,

estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização

Cadastral” anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pindamonhangaba, 31 de janeiro de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:

Nome: ISAEL DOMINGUES

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 087.657.868-74

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:

Nome: DÉCIO PRATES DA FONSECA

Cargo: PROVEDOR

CPF: 246.036.358-34

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:

PELO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Nome: SILVIA MENDES DE ALMEIDA

Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CPF: 056.772.236-89

Assinatura:______________________________________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:

PELA ENTIDADE CONVENIADA:

Nome: DÉCIO PRATES DA FONSECA

Cargo: PROVEDOR

CPF: 246.036.358-34

Assinatura: ______________________________________________________

_______________________________________________________________
(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.

(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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CNES RRAS DRS Município Instituição Gestão (A) Convênios (B) AIH MS MC (C) AIH MS AC (D) AIH MS 
FAEC

(E) AIH Total 
MS

(F) AIH Paulista 
MC

(G) AIH Paulista 
AC

(H) AIH Paulista 
FAEC

(I) AIH Paulista 
Total (J) SIA MS MC (K) SIA MS AC (L) SIA MS FAEC (M) SIA Total MS (N) SIA Paulista 

MC

2755092 17 17 - Taubaté Pindamonhangaba SANTA CASA DE PINDAMONHANGABA M 422.534,70 633.337,37 1.956,03 0,00 635.293,41 1.909.922,53 4.968,10 0,00 1.914.890,63 75.945,18 37.540,92 560.071,90 673.558,00 93.760,71
2755106 17 17 - Taubaté Pindamonhangaba WK DIAGNOSE PINDAMONHANGABA M 371,82 14.086,98 0,00 14.458,80 743,64
3239926 17 17 - Taubaté Pindamonhangaba PRONTO CLIN SONO PINDAMONHANGAM 281,72 1.031,25 0,00 1.312,97 563,44
3490025 17 17 - Taubaté Pindamonhangaba VIEIRA MARQUES COMPL DIAGNOSTICAM 4.458,81 0,00 0,00 4.458,81 8.917,63
3550753 17 17 - Taubaté Pindamonhangaba CLINICA MEDICA E FONOAUDIOLOGICAM 136,50 0,00 0,00 136,50 273,00
3550761 17 17 - Taubaté Pindamonhangaba UNICARD PINDAMONHANGABA M 20.429,77 0,00 0,00 20.429,77 40.859,54
3605663 17 17 - Taubaté Pindamonhangaba PLANI PINDAMONHANGABA M 17.081,25 6.351,63 0,00 23.432,88 25.621,88
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(O) SIA Paulista 
AC

(P) SIA Paulista 
FAEC

(Q) SIA Paulista 
Total

(R) Total MS 
(E+M)

(S) Total Tabela 
Paulista (I+Q)

(T) 
Complementação 

(S-R)

(U) Diferença Tab 
Paulista - 

Convênios (T-A)
47.711,25 726.718,80 868.190,77 1.308.851,40 2.783.081,40 1.474.230,00 1.051.695,30
21.130,47 0,00 21.874,11 14.458,80 21.874,11 7.415,31 7.415,31

2.062,50 0,00 2.625,94 1.312,97 2.625,94 1.312,97 1.312,97
0,00 0,00 8.917,63 4.458,81 8.917,63 4.458,81 4.458,81
0,00 0,00 273,00 136,50 273,00 136,50 136,50
0,00 0,00 40.859,54 20.429,77 40.859,54 20.429,77 20.429,77

9.527,45 0,00 35.149,32 23.432,88 35.149,32 11.716,44 11.716,44
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